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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS NO CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS JUNTO Á 

EE PROFESSOR CHRISTINO CABRAL 

 
 
                   A Direção da  EE Prof. Christino Cabral, vinculadora do 
CEL, com fundamento na legislação vigente torna público o Edital de 
Atribuição de Aulas para professores candidatos a participar do processo 
seletivo para ministrarem 04 (quatro) aulas de ESPANHOL no Centro de 
Estudos de Línguas - CEL, conforme segue: 
 
 
I- Local e horário: 
 
Dia: 28 /07/2017 
Horário: 14h 
Local: EE PROF. CHRISTINO CABRAL  
 
 
II – Horário das Aulas:  
 
Manhã: 8h as 9h40min  
 
Tarde: 14h às 15h40min 
  
Vespertino 16h às 17h40min  
 
Noturno: 19h as 20h40min 
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III- Requisitos para participar da atribuição: 
 
1. Ser  habilitado na língua estrangeira objeto da docência, através de curso de licenciatura 
plena; 
2. Ser portador de diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular, com 
certificado de conclusão de curso de, no mínimo 360 horas no idioma pretendido, e que 
comprove as competências e as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação e 
fluência e entendimento exigidas para a docência desse idioma;  
3.  Ser portador de diploma de curso superior, com certificação de conclusão de curso 
específico de, no mínimo 360 horas no idioma pretendido,  comprovando as competências e 
as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação e fluência e entendimento exigidas 
para a docência  desse idioma;  
4. Estar matriculado em curso de licenciatura plena em Letras, preferencialmente no último 
ano, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência, quando comprovada a 
inexistência de profissionais relacionados nos itens 1, 2 e 3. 
5. Ter feito todos os cadastros na Secretaria da Educação e no GDAE. 
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IV- Documentos a serem apresentados na atribuição: 

1. Documentos pessoais: Cédula de Identidade (RG) e CPF (originais); 

V- Pontuação: 

A pontuação a ser observada obedece aos seguintes critérios:  

1. Tempo de serviço no CEL da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo: 0,005 por 
dia por dia (data base 30/06/2016);  

2. Tempo de serviço exercido no Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação 
de São Paulo no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas - 0,003 por dia por 
dia (data-base 30/06/2016); 

3.  Tempo de serviço exercido no magistério do ensino fundamental e/ou médio de 
qualquer esfera pública – 0,002 por dia.  

4. Tempo de serviço exercido no ensino da Língua Estrangeira objeto de inscrição em 
instituição privada, desde que de renomada competência - 0,001 por dia (data-base 
19/12/2016, até no máximo 5 (cinco) pontos; 

5.  Exame de proficiência – 1,0 ponto por certificado de exame de proficiência, último nível 
ou grau; 

6. Curso  no ensino da Língua Estrangeira objeto de inscrição e/ou extensão Cultural, com 
carga horária mínima de 30 horas, comprovadamente realizado nos últimos quatro anos, 
contados a partir de 1 de janeiro de 2009, em país estrangeiro ou no Brasil, por instituições 
de reconhecida competência - 1,0 (um) ponto, até o máximo de 3,0 (três) pontos; 

7. Frequência em Orientação Técnica promovida pela CENP (Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas), nos últimos quatro anos, contados a partir de 1 de janeiro de 2009, 
em parceria com instituições de renomada competência - 1,0 (um) ponto por participação, 
até o máximo de 5,0 (cinco) pontos; 

6. Diploma de Mestre na língua estrangeira objeto da docência - 5,0 (cinco) pontos; 
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7. Título de Doutor na língua estrangeira objeto da docência - 10,0 (dez) pontos.  

 VI- Da Classificação: 

1. Os candidatos participarão de acordo com a classificação  publicada na EE Prof. 
Christino Cabral e na Diretoria de Ensino, Rua Campos Salles, 9-43, em conformidade com 
o seguinte: 
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2. O desempate dos pontos será feito na seguinte conformidade:   

a) maior tempo de atuação no CEL, em dias; 
 

b)  maior idade. 

VII- Da Atribuição 

A atribuição deverá ser registrada em ata, no livro em que constam os registros de 
atribuições de aulas. 

OBSERVAÇÕES: 

A) O candidato deverá apresentar, no momento da atribuição, documento que o 
identifique; 

B) A classificação final dos candidatos estará afixada no pátio da EE Christino Cabral 
no dia da atribuição; 

C) O candidato que já tiver aulas atribuídas para o ano letivo de 2014 deverá apresentar 
comprovante da referida atribuição. 

 

                                                                                      Bauru, 25 de julho de 2017. 
 
  
  

Sérgio de Castro 
 
     RG: 20.62.786 
     Diretor de Escola    


